
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
                                               

Considerando que, com base na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527/2011), este Vereador solicita informações referentes ao cargo de assessor do setor de 
imprensa da Prefeitura Municipal de Pirassununga; 

Considerando que para obter maior transparência sobre a ocupação deste 
cargo dentro da administração pública municipal;

 Considerando que o cargo de responsável pelo setor de imprensa da 
Prefeitura, por ser de natureza técnica, deveria ser, conforme as normas legais que regem o serviço 
público, ocupado por um servidor concursado, com formação específica  no caso, um profissional 
de Jornalismo, como se entende pela natureza da função, que demanda conhecimento técnico e 
especializado na área. 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal o 
seguinte pedido de informações:

A) Encaminhar a portaria de nomeação do cargo de assessor de imprensa da 
prefeitura?

B) O Servidor nomeado tem formação em Jornalismo? Se positivo 
encaminhar cópia do diploma.

C) Qual o fundamento legal para a nomeação de um assessor para o setor de 
imprensa da Prefeitura, tendo em vista que, até onde se sabe, o cargo de responsável por essa área 
seria de natureza técnica e deveria ser ocupado por um servidor concursado, com formação em 
Jornalismo?

D) A nomeação do referido assessor atende a todos os requisitos legais que 
regem a ocupação de cargos técnicos no serviço público municipal? Caso contrário, quais 
justificativas a administração apresenta para tal escolha? 

E) Prestar outras informações a respeito do assunto.

 Sala das Sessões, 10 de março de 2025.

      Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos”                               
         SBRS/FKT                                                        Vereador  
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=012YDFX083J36D71 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 012Y-DFX0-83J3-6D71

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
ed

id
o 

de
 In

fo
rm

aç
ão

 N
º 

48
/2

02
5 

- 
P

R
O

T
O

C
O

LO
: 1

08
0/

20
25

 -
 0

7/
03

/2
02

5 
- 

11
:2

8 
- 

C
H

A
V

E
 P

A
R

A
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: 0

12
Y

-D
F

X
0-

83
J3

-6
D

71

https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=012YDFX083J36D71
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=012YDFX083J36D71

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 012YDFX083J36D71
		2025-03-10T09:29:20-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura




